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ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRATO N° 096/20 

Contrato/Aditi vo nº 27 1/2020 
Processo Admini strativo nº. 27. 172/2020 - Anexado ao de nº 46.580/20 19 - Pregão 4 18/201 9 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: SOLUÇÕES RECURSOS HUNANOS LTDA EPP 
Obj eto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE OI (UM) FORNEA DOR E OI 
(UM) AUX ILI AR DE PADARI A, PARA A COO RD ENADO RI A DE ALI MENTAÇÃO ESCOLA R. 
ADI TAMENTO: Alteração da fo nte de recurso 

Pe lo presente instrum ento particul ar de contrato de prestação de serviços e na melhor fo rma de direito , de um lado, o 
MUNICÍ PIO DE BOTUCATU, pessoa j urídica de direito púb li co interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 
100, devidamente inscri ta no CNP J/MF sob nº. 46.634.1 O1/000 1- 15, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.011 de 16 de setemb ro de 20 14, representado pelo Secretári o Municipal de Educação, VALDIR 
GONZALEZ PAI XÃO JÚNIOR, bras il eiro, divo rciado, res idente e domi ciliado nesta cidade, portador da cédul a de 
identidade RG nº. 16. 145.46 1-6 e inscri to no CPF sob nº. 072 .0 11.668-67, doravante simpl esmente denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado à empresa: SOLUÇÕES RECURSOS HUNANOS LTDA EPP, devidamente 
insc rita no CN PJ/MF sob nº. 18.975 .589/000 1-09, sed iada na cidade de lperó/SP, na Rua Sil vano Mion i, nº 145 , Centro, 
neste ato por seu representante lega l abaixo ass inado , doravante denomi nada simpl esmente CONTRATADA com base 
no processo admini strati vo e pregão identifi cado acima, têm entre si , como j usto e avençado, o presente instrum ento, a 
reger-se pelas cláusul as e condi ções que se seguem, bem como pela Le i 8.666/93 , que mutuamente ace itam e 
rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 02 de dezembro de 20 19, nos autos do processo ac im a descrito, pelos moti vos 
dev idamente justifi cados e autori zados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 meses, de 02/12/2020 a O 1/ 12/2021 , 
mantendo o va lor mensal em R$ 5.315,53 (Cinco mil, trezentos e qui nze reais e cinquenta e três centavos). Neste ato a 
contratada deverá prorrogar a garan ti a contratual prestara no va lor de R$ 3 .189,32 (Três mi 1, cento e oitenta e nove rea is e 
trin ta e dois centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA : As paries rat ifi cam as demais cláusul as do i 1stru mento prin · ai, ora aditado. 

E, po r estarem ass im , j ustos e contratados , ass inam o presente instrum nto particul ar, em rês vias de igual teor e forma, 
que va i ass inado por duas testemunhas , para os devidos efei tos lega is. _ ) 

Botucatu, 

Testemunhas: 
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Rodrigo Ramos 
Auxiliar Administre.tive 
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